
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Declaramos, para fins de comprovação junto ao Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCE-PE, e em cumprimento ao 
item 22, do Anexo I, da Resolução 190, de 14 de dezembro de 2022, que neste 
Município não houve limitação de empenho e movimentação financeira, nos 
termos do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
 

Ilha de Itamaracá, 23 de março de 2023. 
 
 

Carlos Antônio da Mota 
Controlador Interno 

 
 
 

Paulo Batista Andrade 
Prefeito 
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